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O MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, 

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO FEDERAL 

Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 026/2021, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXO. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 

e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

DATA/HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS 

 

02/12/2024 às 9h 

DATA/HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO 

 

11/12/2024 até às 23h59min 

DATA/HORA FINAL DAS PROPOSTAS 16/12/2024 às 9h 

DATA/HORA ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA 

 

16/12/2024 às 9h01min 

LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1 OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE PEDRA GRANDE/RN, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015.  

2.6. Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
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do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

3 DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da 

Prefeitura Municipal de Pedra Grande nos termos de sua regulamentação interna. 

3.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 

previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMPG, poderá ser utilizada por 

quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMPG). 

3.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Pedra Grande/RN 

(órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

3.3.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 2.3 fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

àqueles órgãos e entidades interessadas na utilização da ata de registro de preços, 

conforme estabelecido em ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 

2023); 

3.3.2. O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será 

divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 11.462, 

de 2023); 

3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente 

Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 2.2 (Adesão) não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 11.462, de 2023). 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão 

gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório: 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. quando for o caso, no item exclusivo para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances.  

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e  

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e  

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno.  

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.  

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

6.1.1. valor unitário e total do item;  

6.1.2. Marca;  

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta dias) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.  

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 
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7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
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e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

7.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

7.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.  

7.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

7.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

7.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
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sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto.  

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. le previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

7.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

7.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

7.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize;  
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7.22.2.2. empresas brasileiras;  

7.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

7.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento.  

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.  

7.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Geral do Município de Pedra Grande/RN;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

8.2.1. A consulta aos cadastros elencados nas alíneas “b” e “c”, do item 6.1, pode ser 

substituída pela consulta consolidada do Tribunal de Contas da União, atualmente 

disponível através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, desde que observado o 

disposto no caput deste item e que contenha o resultado da consulta aos CEIS/CNEP.  

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas, o 

licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.  

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.5 deste edital.  

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos.  

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis;  

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:  

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta.  

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado;  

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução.  

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei.  

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
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bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

8.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual, desde que não altere o objeto da contratação, não contrarie dispositivos 

legais vigentes e, comprove a exequibilidade da proposta.  

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação;  

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes.  

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTALDE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada;  

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971;  

9.7. Cópia de identificação dos sócios da empresa, com foto.  

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

9.10. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Municipal ou Estadual da empresa Licitante, conforme o 

caso;  

9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943;  

9.15. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada;  

9.16. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

9.17. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.18. A Licitante deverá solicitar Declaração de Adimplência, até um (1) dia útil antes da 

data fixada para realização do presente Certame, para que seja verificada se a empresa 

licitante não se encontra inadimplente com quaisquer obrigações decorrentes de 
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contrato(s) de serviços/obras de engenharia firmado(s)anteriormente com o Município de 

Pedra Grande/RN.  

9.19. ANEXO V, Declaração de Adimplência, emitida pela Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Pedra Grande/RN, OBS: A certidão do item 8.9 do edital 

deverá ser solicitada no e-mail: cpl2022@pedragrande.rn.gov.br. 

 

10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, na forma da 

lei, registrado na junta comercial do estado, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;  

10.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

10.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

10.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

10.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS 

11.1. Atestados de Capacidade Técnica registrado no conselho de classe (CREA), emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, indicando que a licitante executou os serviços 

pertinentes ao objeto desta licitação.  

11.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT) dos responsáveis técnicos da empresa (CREA), onde 

constem as realizações de serviços semelhantes ao objeto desta licitação.  

11.3. Certidão de Registro do licitante comprovando sua regularidade perante o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, na qual deverá constar a relação de 

responsáveis técnicos, devendo constar, no mínimo, um engenheiro civil e um engenheiro 

eletricista. As empresas sediadas fora do estado do Rio Grande do Norte, deverão apresentar o 

visto junto ao CREA/RN. 

11.4. Certidão de Registro dos profissionais responsáveis técnicos do licitante, comprovando 

suas regularidades perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA, nas quais 

deverão constar que os mesmos são responsáveis técnicos do licitante. 

11.5. Comprovante de vínculo entre o responsável técnico através de cópia do contrato de 

trabalho e/ou carteira de trabalho (CTPS), assim como a Anotação de Responsabilidade 

Técnica–ART do responsável técnico.   

11.6. Certificado de Licenciamento do CBM – CLCB, dentro do prazo de validade emitido pelo 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR da sede da empresa licitante. 
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11.7. Os licitantes devem fornecer fotografias atuais da fachada da sede local da empresa, 

devidamente identificada com o endereço correspondente. As fotografias devem ser 

acompanhadas por uma declaração assinada pelo representante legal da empresa, atestando a 

veracidade da imagem e confirmando que a sede indicada é de fato o local de funcionamento da 

empresa. 

11.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual – MEI, que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e(b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.   

11.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

11.11.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.11.2 – Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma.  

11.11.3 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como 

estabelecido neste Edital. 

11.11.4 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

12 DOS RECURSOS  

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
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12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.  

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 

licitações, localizado na Avenida Severino Ferreira, 203, Centro, Pedra Grande/RN, cabendo ao 

licitante o ressarcimento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados, quando o serviço de 

busca e de fornecimento da informação exigir reprodução de documentos pela Administração. 

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;  

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. fraudar a licitação  

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
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13.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa;  

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado.  

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.6.4 e 13.1.7, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Pedra 

Grande/RN, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.6.4 e 13.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, caso exigida.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais 
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servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame.  

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

através da plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br.  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do art. 55, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na sede do setor de licitações indicado no cabeçalho deste edital e mediante 

solicitação endereçada ao e-mail: cpl2022@pedragrande.rn.gov.br.  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência  

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

15.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preço.  

 

Pedra Grande/RN, 29 de novembro de 2024  

 

 

 

 

Pedro Henrique de Souza Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO  

1.1. O Presente Termo de Referência trata de futura e eventual contratação de empresa para 

locação de infraestrutura para eventos, para atender as demandas das secretarias e órgãos da 

administração pública de Pedra Grande/RN.  

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS  

2.1 Especificações Técnicas: As características apresentadas abaixo são mínimas e de 

atendimento obrigatório. 

 

LOTE 01 

Item Descrição Unid Quant R$ Unit R$ Total 

 

 

 

 

 

01 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 

PORTE: descrição: sonorização de pequeno porte 

composta mesa de som analógica com mínimo de 16 

canais, 02 caixas sub graves; 04 caixas de som de 

médios, 04 microfones cabos e conexões para ligar 

todo o sistema, 01 operador técnico.  

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

40 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOCAÇÃO DE SOM MEDIO PORTE: 01 mesa de 

som digital de 48 canais, M7CL, CL3 ou LS9, 01 

processador digital importando, 01sistema de 

comunicação, pl-08, 16 caixa tipo line array de no 

mínimo duas vias (médio e agudo) no fly com 

componentes importados e industrializado para ser 

utilizado no P.A modelos (JBL vertec, LS Áudio, 

Norton, FZ, Tiger) 12 caixa de sub graves modelo 

(JBL vertec, LS Áudio, Norton, FZ, Tiger) com 

componentes importados e industrializado, já incluso 

todo sistema de amplificação necessário, 01 

Multicabos de 48 canais 80 metros, Ride de monitor 

01 mesa de som digital de 48 canais com 16 auxiliares 

modelos (M7CL, CL3 ou LS9), 01 processador digital 

importando, 06 monitores tipo sppoid importados, sm 

400, Clair Brothers ou Ls Áudio, SIDE FULL 02 caixa 

tipo line array OU KF de no mínimo duas vias (médio 

e agudo) com componentes importados e 

industrializado E 02 SUB GRAVES, 01 amplificado 

phones beringer oito canais cada modelo Power play 

ou similar, 01 amplificador de baixo da marca 

galenkugrer ou similar importado, 01 amplificador de 

guitarra da marca Fender Twin ou similar importado, 

já incluso todo sistema de Amplificação, 02 

microfones condensadores shure ou importados, 15 

microfones para instrumentos shure ou importados, 06 

microfones shure para voz shure ou importados, 04 

microfones para tons shure ou importados, 01 
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02 

microfone para bumbo shure ou importado, 02 

microfones sem fio da marca shure ou importado, 20 

pedestais de microfones em diversos tamanhos, 10 

garra de microfones, 40 cabos xlr, 10 direct box 

passivos, 12 cabos p 10 mono, 01 Sistema de Energia 

–Obs. Todos os equipamentos devem estar 

devidamente aterrados, para evitar ruídos no som e 

choques elétricos.  

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

LOCAÇÃO DE SOM GRANDE PORTE: 01 mesa 

de som digital de 56 canais, pm5d ou digidesign, CL5 

ou Digico, 02 processador digital importando, 

01sistema de comunicação, pl-08, 30 caixa tipo line 

array de no mínimo duas vias (médio e agudo) no fly 

com componentes importados e industrializado para 

ser utilizado no p.a modelos (JBL vertec, LS Áudio, 

Norton, FZ, Tiger) 24 caixa de sub graves modelo 

(JBL vertec, LS Áudio, Norton, FZ, Tiger) com 

componentes importados e industrializado, já incluso 

todo sistema de amplificação necessário, 01 

Multicabos de 56 canais 80metros, Ride de monitor 01 

mesa de som digital de 56 canais com 24 auxiliares 

modelos ( Pm5d, digidesign, CL5 ou Digico), 01 

processador digital importando, 12 monitores tipo 

sppoid importados, sm 400, Clair Brothers ou Ls 

Áudio, 02 amplificado phones beringer oito canais 

cada modelo Power play ou similar, 01 amplificador 

de baixo da marca galenkugrer ou similar importado, 

01 amplificador de guitarra da marca Fender Twin ou 

similar importado, Side Full mesma caixa do PA 

sendo 06 para altas e 04 para as baixas, importados e 

industrializado para ser utilizado no p.a modelos (JBL 

vertec, LS Audio, Norton, FZ, Tiger) já incluso todo 

sistema de Amplificação, 01 monitor para bateria com 

no mínimo dois alto falantes de 18 com 800watts RMS 

sb850, 06 microfones condensadores shure ou 

importados, 30 microfones para instrumentos shure ou 

importados, 10 microfones shure para voz shure ou 

importados, 04 microfones para tons shure ou 

importados, 01 microfone para bumbo shure ou 

importado, 03 microfones sem fio da marca shure ou 

importado, 40 pedestais de microfones em diversos 

tamanhos, 10 garra de microfones, 80 cabos xlr, 22 

direct box passivos, 30 cabos p 10 mono, 01 Sistema 

de Energia –Obs. Todos os equipamentos devem estar 

devidamente aterrados, para evitar ruídos no som e 

choques elétricos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 

  

 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE     
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04 

DE PALCO MÉDIO PORTE: com 16 beam 230/7r; 

16 par led 15wts; 08 ribalta pixel a pixel de 12 wts; 04 

Strobo de Led, 01mesa digital com no mínimo 07 

universos dmx5 c/02 monitores de 21 touch screen ; 

04 mini brut de 04 lâmpadas; cabos e conexões para 

todos os sistemas; 02 máquina de fumaça; 01 sistema 

de A/C trifásico e aterrado, com 01 dimmer de 12 

canais, 01 operador técnico; 01 auxiliar técnico. A 

responsabilidade pela ART/TRT é da contratada.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE 

PALCO GRANDE PORTE: com 22 beam POINT 

280/10R; 22 Beam 2307R, 16 Bey-e k10 Wash, 06 

Movingh spot com CYM e faca 800w de led, 36 par 

led 15wts Outdoor; 18 ribalta pixel a pixel de 12 wts; 

12 Strobo RGB de Led, 12 Ribaltas P5, 10 coby 

Outdoor 300w, 12 Refletores Par 64, 02 canhão 

seguidores 4400w, 02 mesa digital com no mínimo 07 

universos dmx512 com 02 monitores toch; 12 Calha 

brut de 02 lâmpadas; cabos e conexões para todos os 

equipamentos; 01 Sistema de Comunicação Intercom 

com 04 pontos; 03 máquina de fumaça 3.000 com 

circuladores; 01 sistema de A/C trifásico e aterrado, 

com 02 dimmer de 12 canais. 01 operador técnico; 01 

auxiliar técnico. A responsabilidade pela ART/TRT é 

da contratada.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 

  

 

 

 

 

06 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED: alta resolução 

P3.9 Outdoor com placas de 0,50x1m e 0.50x0.50m 

para área externa ou interna, com processadora 6k de 

vídeo e computadores para configuração, já incluso 

técnico.  

 

 

 

 

Metro 

 

 

 

 

1.600 

  

 

 

 

 

 

 

07 

LOCAÇÃO DE GERADOR: Locação de Grupo 

gerador silenciado 180 KVA trifásico. Todo o 

transporte, carga e descarga do equipamento, bem 

como instalação e desinstalação, e todos os serviços 

necessários ao bom funcionamento e manuseio do 

equipamento, deverá ser feito exclusivamente por 

pessoal da contratada, devidamente qualificado.  

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

60 

  

 

 

 

 

 

 

08 

LOCAÇÃO DE GERADOR: Locação de Grupo 

gerador silenciado 80 KVA trifásico. Todo o 

transporte, carga e descarga do equipamento, bem 

como instalação e desinstalação, e todos os serviços 

necessários ao bom funcionamento e manuseio do 

equipamento, deverá ser feito exclusivamente por 

pessoal da contratada, devidamente qualificado.  

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

16 

  

 

 

 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 

Locação de Cabine sanitária química, individual e 

portátil, confeccionada em polietileno em densidade, 
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09 

resistente, totalmente lavável, com teto translúcido, 

piso antiderrapante, janelas de ventilação, trava interna 

de segurança, resistente a violação e com indicação 

livre/ocupado, contendo vaso sanitário, mictório, 

medindo aproximadamente 2,00 m de altura interior, 

1,20m de profundidade, 1,20m de largura e 0,5m de 

altura do assento, com a abertura da porta em 

aproximadamente 180o, volume de tanque de 330 

litros, abastecido diariamente com papel higiênico.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

10 

LOCAÇÃO DE CAMARIM: em alumínio 

anodizado com fechamento em TS medindo 4x4, com 

ar condicionado, acesso com porta, 01 tomada, 02 

spots de iluminação. 

 

 

 

Unid 

 

 

 

60 

  

 

 

11 

LOCAÇÃO DE TRELIÇAS EM ALUMINIO Q30 

OU Q50: já incluso sllever, talhas, cintas, pau de 

cargas, cubos e sapatas.  

 

 

Metro 

 

 

2.000 

  

 

 

 

12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO: 

em estrutura metálica galvanizada, altura de até 2 

(dois) metros, com saída de emergência, conforme 

normas exigidas pelo Corpo de Bombeiros.  

 

 

 

Metro 

 

 

 

1.500 

  

 

 

13 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRADES DE 

ISOLAMENTO: em estrutura metálica, ferro patente 

galvanizado, altura de 1,20 metro. 

 

 

Metro 

 

 

3.000 

  

 

 

 

 

14 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDAS: em 

estrutura metálica, em ferro patente galvanizado, 

cobertura com lona branca, sintética e antichamas, 

altura de até 3 (três) metros, com iluminação, cabo PP, 

extintores, lâmpadas de emergência e ART’S. 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

200 

  

 

 

15 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PRATICÁVEL: em 

estrutura de alumínio medindo 2 x 1 , regulável até 1 

(um) metro de altura.  

 

 

Unid 

 

 

120 

  

      

LOTE 02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

LOCAÇÃO DE PALCO MEDINDO 14,00 

METROS DE FRENTE POR 12,00 METROS de 

profundidade em estrutura metalica, com cobertura, 

com no minimo 7,00 metros de pé direito no centro, 

fechamentos laterais e traseiro em lona sintetica anti 

chamas, house mix, area de serviço, escada de 

acessibilidade com corrimão nas duas extremidades 

com no minimo 1,50 metro de largura e area de 

serviço e aterramento, conforme normas vigentes da 

ABNT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 

  

 

 

 

 

LOCAÇÃO DE PALCO MEDINDO 10,00 

METROS DE FRENTE POR 6,00 METROS de 

profundidade em estrutura metalica, com cobertura, 

fechamentos laterais e traseiro em lona sintetica anti 
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02 

chamas,escada de acessibilidade com corrimão nas 

duas extremidades com no minimo 1,50 metro de 

largura e area de serviço e aterramento, conforme 

normas vigentes da ABNT. 

 

 

 

Diária 

 

 

 

16 

 

 

 

 

 

 

03 

LOCAÇÃO DE PAVILHÃO TIPO GALPÃO: 

descrição: pavilhão tipo galpão, estrutura de treliça em 

alumínio q30 e lona sintética antichama impermeável, 

altura mínima de 3,00 metros, iluminado com 

refletores. com a opção de fechamento em lona 

sintética antichama impermeável da frente, fundo e 

laterais se necessário.  

 

 

 

 

 

 

Metro² 

 

 

 

 

 

 

2.000 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA SEM 

COBERTURA: descrição: módulo de arquibancada 

medindo 30 metros, com 04 degraus, início do 

primeiro degrau de no mínimo 0,40 centímetros do 

nível do chão, assentos confeccionados em praticável 

de alumínio, com compensado naval antiderrapante ou 

carpetado de no mínimo 25mm com reforços de 

segurança, espelhos de degraus no mínimo de 0,40 

centímetros, parapeito e corrimões no mínimo de 1,10 

metros de altura, com placa de identificação 

informando capacidade de pessoas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA HOUSE 

MIX DOIS ANDARES: house mix com as seguintes 

dimensões: 4,00m x 3,00m de profundidade e 0,40m a 

1,00m, de altura do solo em placas de compensado 

naval 25 mm, com pé direito de aproximadamente 

6,00m, cobertura em lona cristal ou similar com 

inclinação adequada para as águas pluviais, todas as 

estruturas deverão estar aterradas, conforme 

determinação dos órgãos competentes equipe de apoio 

para qualquer eventual necessidade durante o evento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16 

  

 

 

 

 

 

06 

LOCAÇÃO DE DIÁRIA DE BLACKDROP: em 

treliça de alumínio q30: descrição: estrutura de 

blackdrop medindo tamanho de 3,00 x 2,50, em treliça 

de alumínio q30, incluindo sapata, cintas, cubos, 

algemas, bases e parafusos, montagem de acordo com 

a necessidade do evento.  

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

28 

  

 

 

 

 

 

07 

LOCAÇÃO DE GRID EM TRELIÇA Q30: 

descrição: grid em treliças q30 medindo no mínimo 

08m x 06m x 5m de altura, em alumínio. incluindo 

sleeve, talhas, pau de carga, sapata, cintas, cubos, 

algemas, bases e parafusos, montagem de acordo com 

a necessidade do evento. 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

26 

  

      

LOTE 03 

 LOCAÇÃO DE CADEIRA: em plástico resistente     
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01 sem braços (bistrô) total versatilidade. Unid 2.000 

 

02 

LOCAÇÃO DE MESA: de Plástico Monobloco 

Bistrô Empilháveis 70x70cm Branco. 

 

Unid 

 

600 

  

      

LOTE 04 

 

 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇAS: 

em eventos (homens e mulheres) sendo os mesmos 

desarmados e uniformizados 

 

 

Diária 

 

 

600 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BRIGADISTA: 

descrição: profissional com curso completo de 

formação de brigadista licenciado pelo corpo de 

bombeiros, apto a detectar riscos de incêndio ou 

qualquer outro acidente, bem como promover medidas 

de segurança no local do evento, e assumir o controle 

das situações de emergência até a chegada do corpo de 

bombeiros, duração máxima de cada diária é de ate 06 

horas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

 

 

 

120 

  

 

4. JUSTIFICATIVA  

4.1 A referida contratação se dá pela necessidade de atender as necessidades dos eventos 

promovidos pela Prefeitura Municipal de Pedra Grande/RN, dentro do calendário de eventos 

definidos, a qual atende as datas comemorativas municipais, bem como as festividades que 

atrai o público em geral fomentando o comércio e turismo impulsionando a economia local do 

município de Pedra Grande/RN. 

4.2 Onde os serviços licitados deverão ser executados de acordo com as necessidades do 

órgão/ente contratante ou em local por ele designado, de acordo com as especificações e 

quantitativos contidos neste edital, garantindo maior eficiência aos trabalhados desenvolvidos 

pelos órgãos que compõe a administração pública municipal.  

4.3 A presente objetiva selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, que garanta 

a boa qualidade dos equipamentos e serviços ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo 

para diminuição dos gastos governamentais. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

5.1. Os itens ora pretendidos podem ser considerados “bem comum”, haja vista suas descrições 

serem usuais de mercado, detalhadas objetivamente nas especificações e encontrados no 

mercado, de forma que a escolha do produto, atendidas as especificações, pode ser feita 

exclusivamente pelo menor preço.  

 

6. METODOLOGIA  

6.1. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, observando os 

dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei n° 14.133/2021, e demais legislações 

pertinentes e as condições, bem assim as exigências estabelecidas em Edital.  

 

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

7.1 - Os serviços solicitados deverão ser executados pela(s) empresa(s) licitante(s) 

vencedora(s), através de ordem de serviço, emitida pelo setor competente; 

7.2 - Os equipamentos, bens móveis e estruturas deverão estar em boas condições para serem 
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utilizados. Sem ferrugens, amassaduras, sujeiras ou outros problemas que comprometam a sua 

utilização; 

7.2.1 - Serão rejeitadas no recebimento, os produtos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes deste termo de referência, que contenham defeitos, estejam 

inadequados ou danificados, devendo a licitante fazer a reposição dos mesmos, no prazo 

que não venha a prejudicar o evento a ser realizado, sujeitando-se as Penas aplicáveis 

previstas; 

7.2.2 - Os itens que por ventura necessitem de licenciamento, para funcionamento e 

utilização, junto ao CREA, corpo de bombeiros ou outra instituição de fiscalização será 

de responsabilidade da empresa contratada tais licenciamentos; 

7.3 - No que se refere aos banheiros químicos, a manutenção da limpeza e destino final dos 

dejetos será de responsabilidade da empresa contratada; 

7.4 - A entrega, montagem e desmontagem também serão por conta da empresa contratada; 

7.5 - As estruturas e equipamentos deverão atender todas as normas de segurança exigidas por 

lei; 

7.6 - Os equipamentos solicitados deverão ser montados conforme a seguir: 

7.6.1 - Toda a estrutura, os equipamentos e os materiais deverão estar completamente 

entregues, montados, testados e vistoriados. 

7.6.2 - Deverão atender todas as normas exigidas pelo (Corpo de Bombeiros Militar) 

devendo estar de acordo com as normas deste órgão. 

7.6.3 - A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos 

serviços deverão ocorrer, logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA 

e sem quaisquer ônus adicionais para ao MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN. 

7.6.4 - A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura 

dos equipamentos contra intempéries; 

7.6.5 - A prestadora deverá entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica – 

ART’s e o Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros em até doze (12) horas 

antes do evento na Prefeitura Municipal de Pedra Grande/RN; 

7.6.6 - A empresa prestadora deverá executar todos os serviços e instalações de acordo 

com as especificações e demais elementos técnicos que integram o Termo de 

Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, das 

Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança; 

7.6.7 - Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de 

segurança 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como 

contrato e seus anexos;  

8.3. ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnesteTermodeReferência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   

8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento das cláusulas obrigacionais.   

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade.  

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologiadeverãoatenderàsrecomendaçõesdeboatécnicaealegislaçãoderegência;  

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
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9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS– CRF; e  

5)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.  

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorreralgumdoseventosarroladosnoart.124, II, d, daLeinº14.133, de2021;  

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante.  

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato.  

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados;  

12.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e 

designados por ato do Prefeito (a) Municipal;  

12.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência;  

12.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 

administração do contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 

previstas na lei, no Edital, Termo de Referência e na Minuta de Contrato, sob pena de 

responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.  

 

13. DO PAGAMENTO  

13.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, o Município supra contratante efetuará o 

pagamento do preço, em moeda corrente, mediante ordem bancária, até a data do vencimento, 

atestados os serviços pela Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo 

provocado pela licitante vencedora; 

13.2. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da fatura;  

13.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço;  

13.4. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, o 

licitante vencedor será oficialmente comunicado pelo ente responsável, e a partir daquela data o 

pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura;  

13.5. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza, isto quando provocado pela 

empresa. 
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14. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO  

14.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja 

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas 

constante deste edital, em relação aos custos necessários à execução do objeto:  

14.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na 

seguinte fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 

R= V x I – Io  

                    Io 

 

Sendo:  

R = Valor do reajuste procurado;  

V = Valor contratual do serviço;  

I = Índice relativo ao mês do reajuste;  

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da 

entrega da proposta da licitação.  

 

14.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo;  

14.4. Caberá à contratada a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do 

reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociada e 

aprovada pelo contratante, observando-se os valores praticados no mercado à época de sua 

concessão para fornecimentos compatíveis com o objeto da contratação;  

14.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais e insumos não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva;  

14.6. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.  

14.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos;  

14.8. O prazo referido no subitem 14.6 ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os 

atos ou deixar de apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da 

variação dos custos;  

14.9. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 

contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato;  

14.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do 

interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao 

reajuste, ou seja, do aniversário da data-limite para apresentação das propostas constante deste 

edital, em relação aos custos com materiais e insumos necessários à execução do objeto 

contratado;  

14.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;  

14.12. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 

da Lei nº 8.666/93. 
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14.12.1. Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação 

prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, ou em caso de 

redução dos preços praticados no mercado.  

14.12.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, 

do inciso II, do art. 124 da Lei n. º 14.133/2021, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

14.12.2. Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer 

tempo, desde que ocorra variação de preços dos produtos, objeto desta licitação; 

por órgão regulador ou Variação do Mercado, que seja imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.  

§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a 

revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços.  

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato; aumento de salários de 

funcionários, aumento de locação da sede da empresa, se esta não for própria, e outros casos 

não definidos, mas que influa no valor da prestação dos serviços ora licitados.  

II - Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa 

entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.  

III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 

do contrato, que será realizada nos termos do Artigo 136 da Lei nº. 14.133/2021. Nestes 

termos; diferentemente do aditivo, apostilamento não precisa ser publicado na imprensa oficial, 

nos termos do art. 89, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. Outra característica da apostila que não há 

necessidade da assinatura do contratado ou sua anuência, bastando seu conhecimento, que se 

faz pela remessa de uma de suas vias, permanecendo outra juntada ao contrato. Ademais, usa-

se a apostila para alterações de menor relevância sobre as quais órgão poderá decidir 

independentemente da anuência do contratado.  

IV - O Tribunal de Contas da União esclarece o conceito e as características da apostila no seu 

manual Licitações Contratos: orientações básicas: Apostila é a anotação ou registro 

administrativo que pode ser:  

A - Feita no termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis que o substituem, 

normalmente no verso da última página do contrato; juntada por meio de outro documento ao 

termo de contrato ou aos demais instrumentos hábeis.  

B - A apostila pode ser utilizada nos seguintes casos: variação do valor contratual decorrente de 

reajuste previsto no contrato; compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento; empenho de dotações orçamentárias suplementares até limite do seu 

valor corrigido Acórdão nº 219/2004, Plenário – TC Formalizar, mediante simples 

apostilamento, as alterações de valores decorrentes de reajustes previstos no próprio contrato, 

em consonância com art. 136, da Lei 14.133/2021, evitando utilização de aditamentos 

contratuais para esse fim.  

§ 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 

especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.  
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§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato PODERÃO ser publicadas na Imprensa 

Oficial, tendo em vista, tratar-se de Apostilamento.  

 

15. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 

penalidades conforme a seguir:  

15.1.1. Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações; 

15.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo 

estabelecido no Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 

1,0% (um por cento) por dia, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 

contrato;  

15.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o 

objeto contratado, mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a 

multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da 

cobrança sobre o mesmo objeto;  

15.1.1.3. 

Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da contratação.  

15.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo 

estabelecido no subitem 15.1.1.3 deste Termo de Referência, as hipóteses em que a 

contratada não apresentar situação regular conforme exigências contidas no Edital, neste 

Termo de Referência e no Contrato.  

15.1.1.5.A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a 

Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

15.1.2. Multa por Rescisão  

15.1.2.1.  Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da contratação.  

15.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa 

específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve 

ser aplicada a multa de maior valor.   

15.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da 

garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, 

judicialmente.  

15.1.2.4. O Município de Pedra Grande/RN poderá suspender os pagamentos devidos 

até a conclusão dos processos de aplicação das penalidades.  

15.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como 

será descredenciada do SICAF.  

15.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema 

próprio do município.  

15.1.2.7.A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou 

de impedimento ocasionado pela Administração. 

15.2. Sanções Administrativas  

15.1 – Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

15.1.1 – Deixar de executar total ou parcialmente o contrato; 
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15.1.2 – Apresentar documentação falsa; 

15.1.3 – Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.4 – Cometer fraude fiscal; 

15.1.5 – Descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

15.1.6 – Descumprir os prazos estipulados nos itens 04 e 08 desse Termo de Referência; 

15.1.7 – Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 

proposta; 

15.1.8 – Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.9 - Não mantiver sua proposta dentro do prazo de validade; 

15.1.10 – Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 

15.2 – A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 17.1, ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções: 

15.2.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

15.2.2 – Multa: 

15.2.2.1 - Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias. 

15.2.2.2 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor mensal da contratação, após 15 (quinze) e até o limite de 30 (trinta) dias. 

15.2.2.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, 

após os 30 (trinta) dias de atraso injustificado. 

15.2.2.4 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória. 

15.2.3 – Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais. 

15.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

15.2.5 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

15.3 – Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, 

as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

15.3.1 – Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos. 

15.3.2 – Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

15.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.4 - Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na lei 

14.133/2021. 

15.5 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
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da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6 – As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Pedra Grande, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

15.7 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada por intermédio de ofício apresentado mediante contra 

recibo. 

15.8 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

no caso de multas cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.9 – As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação. 

 

16. DO PREÇO  

16.1. O preço dos itens contratados deverá ser o mesmo apresentado na proposta final 

vencedora, durante o prazo de validade da proposta, que vigerá concomitantemente com 

contrato administrativo advindo deste processo licitatório, contados a partir da apresentação da 

proposta.  

 

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 

recursos consignados na Lei Orçamentária Anual nº 531 de 28 de novembro de 2023, para o 

exercício de 2024, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da 

respectiva Nota de Empenho.  

 

Pedra Grande/RN, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Airton Lopes da Costa Araújo 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da Empresa, CNPJ e Endereço) 

Ao (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Pedra Grande/RN  

Licitação Pregão Eletrônico nº ___/2024 – Processo Adm. nº ______/2024  

Fornecedor:             CNPJ:            Insc. Estadual:                                                 

Endereço:              Bairro:               Cidade:      Estado:                                                                            

Telefone:                   E-mail:  

Banco:               Agência:        Conta Corrente:                                 

Validade da proposta: no mínimo 60 (sessenta) dias.  

Concordamos com todas as condições do edital:  

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Item –                Descrição do Objeto                        – Unid – Quant – Marca – R$ Unit – R$ 

Total 

Valor Total por extenso________________________________________ 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 

condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.  

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 

assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 

licitatório.  Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

__________, ___ de ____________________ de 2024.  

 

 

 

 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – MODELO DE MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 

 

O(A) __________________________ (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de 

registro de preços), com sede no(a) ______________________, na cidade de 

_______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ___________________, neste ato 

representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, ____________________________, portador 

da Carteira de Identidade nº _____________ e inscrito no CPF sob nº ____________________, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2024, publicada no dia ___ de ____________ de 2024,  

processo administrativo n.º ____________/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO.  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE PEDRA 

GRANDE/RN, especificado (s) no (s) item (ns) do Termo de Referência, do edital de Pregão 

Eletrônico nº ___/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 

condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

UN

D 

QUAN

T 

MARCA 
RS UNIT. R$ TOTAL 

       

       

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE nos termos de sua regulamentação 

interna.  

 

3.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 

previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMPG, poderá ser utilizada por 

quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMPG).  
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3.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Pedra Grande/RN 

(órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

3.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

àqueles órgãos e entidades interessadas na utilização da ata de registro de preços, 

conforme estabelecido em ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 

2023); 

3.3.2. O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será 

divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 11.462, 

de 2023);  

3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente 

Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 11.462, de 2023).  

 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão 

gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

4. VALIDADE DA ATA.  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata.  

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es).  

 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.  

 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e  

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:  

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS:  

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou  

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES.  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital.  

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inciso XIV, do Decreto nº 

11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462/2023).  
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

 

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 18, II do Decreto n. 11.462, de 

2023.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) Vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedra Grande/RN, __ de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

Representante (s) legal (is) do (s) fornecedor (s) registrado (s) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ________/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ____________/2024, QUE FAZEM ENTRE SI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN E A EMPRESA 

__________________________________. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE Por intermédio do (a) 

___________________________ (órgão) contratante), com sede na Praça Senador João 

Câmara, 20, Centro, Pedra Grande/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.113.896/0001-27, neste 

ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor PEDRO HENRIQUE DE SOUZA 

SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, expedida pela (o) 

_____________, e CPF nº ___________________, doravante denominada CONTRATANTE, 

e o(a) __________________________________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, sediado(a) na _____________________, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) _________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________, expedida pela (o) 

_________________, e CPF nº ____________________, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº __________________, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2023, por Sistema de Registro de Preços nº 

___/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

PEDRA GRANDE/RN, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUA

NT 

MARCA 
RS UNIT. R$ TOTAL 

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 

forma do art. 106, da Lei nº 14.133/2021.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __________ (_________).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

4.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 

consignados na Lei Orçamentária Anual nº 531 de 28 de novembro de 2023, para o exercício de 

2024, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da respectiva 

Nota de Empenho.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE.  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital.  

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA.  

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.  

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XIX do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
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anexo ao Edital.  Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 

INCORPORAÇÃO.  

15.1 A Contratada não poderá subcontratar ceder ou transferir, total, o objeto deste Contrato.  

 

Parágrafo Único – A fusão, cisão ou incorporação só será admitida, com o consentimento 

prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021.  
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São bento do Norte/RN para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei nº 14.133/2021.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Pedra Grande/RN, __ de _____________ de 2024. 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pedra Grande 

Pedro Henrique de Souza Silva 

Prefeito 

 

 

 

 

Empresa Contratada 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF: 

 


